
LEI IUIICIPAL •• 2~! DE 16 !,lit ABRTI. DE 1997 

ALTERA QUANTITATIVOS DE CARGOS 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

O PRf.FEJ TO MUNICIPAL DE MARECHAi.. FLORIANO, 
ESTADO UO ESPÍRITO SANTO . 

faz saber que a câmar a Municipal aprovou e 

ele san~iona a s eguinte l..ei : 

Art i e Al<;era o quantitati vo úo Cargo Je 
Pt·ovimento e m Comissão de AUXILIAR DE GABINETE. de t·ef'. 

CC-6 , de l 2 (doze) par•a 16 ( dezesseis) vagas, lotadas no 

Gabinete do Prefei to . 

Art: 2' Ficam al teraJas aindas . as vag&s 
Je FUNÇÃO DE CONFIANÇA, de ref ; "4" , de os (cinco) para 

08 (oi to) vagas , e incluídas no anexo I 11 . da Lei Municipal 

n• 001, de 04 de j anei ro de 1993. 

Art.- 3ª - Esta Lei entl'a em v;igo1· n l\l data ue 
suà publicação , re t roagindo seus efeitos à 1 º de ma r ço de 
1997, 

Art: Revogam- se as disposições em 
contrário . 

Regis~re-se, Publique- s e e Cumpra- se. 

~arec7 1''~;~~6 <.Je a bl•il de 1997 
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